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ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

ecttmmmacaiaseeneaneecescenem Goiânia, 

    

Senhor Desembargador FAULO DE 

ABORIK, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 

de Goids, no uso de suse atribuições legais e, tendo em vie- 

ta o que resolveu o Eg. Tribunal, em sus sessão de 26 do cor- 

rente mês, 

  

RESOQLYE 
Homear os cidadãos ANTÔNIO NOGUEIRA KACIEL e S1I- 

NÃO CERQUEIRA SALES, para exercerem o enrgo de Juiz Preparador, 

ão Povoado RIO SONO e REGIÃO "If DE SERRAS respectivamente, no 
manicírio de LIZARDA-GO, pertencente à 24º zona, com séde em 

PEDRO AFONSO, 
Cumpro-se e anoto-se. 

Gabinete da Preaijdência do Tribunal Regional Elei- 

toral do Estado de Golée; EM ivtânia, avos 29 de abril de 1.976 

      


